
 

 

Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.511.219 - PR 
(2019/0150863-1)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : SISTEMA FÁCIL INCORPORADORA IMOBILIÁRIA 

CASCAVEL I SPE LTDA 
ADVOGADOS : EDSON RODRIGO SILVA DA CRUZ E OUTRO(S) - PR049285 
   JOSE WALTER FERREIRA JUNIOR  - PR069054 
AGRAVADO  : CARLOS HENRIQUE DE JESUS ZORNITTA 
ADVOGADO : VILMAR ZORNITTA E OUTRO(S) - PR046614 
 

  

DECISÃO

O agravante, por meio da petição de fls. 456/460, informa que foi realizado 

acordo entre as partes.

Julgo prejudicado, por perda de objeto, o agravo interno de fls. 434/453.

No mais, determino a baixa dos autos à origem para as devidas 

providências. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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